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Estive recentemente (20 de Novembro / 2009) na bela cidade de Fortaleza, 

proferindo a palestra intitulada: “Ética, idoneidade moral, credibilidade e auditoria”, no III 

Encontro Estadual de Controle Interno do Estado do Ceará, a convite da Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Estado. Na minha palestra, destaquei os que considero como os 

pressupostos éticos da Auditoria, que seriam os seguintes: 

 

1) Princípio da dignidade: “Toda pessoa deve ser tratada sempre como fim e 

nunca como meio” (Immanuel Kant). 

 

2) Princípio da equidade: “Todo ser humano possui a mesma dignidade e deve ser 

tratado com igual consideração e respeito” (Carta das Nações Unidas). 

 

3) Princípio da transparência: “Age sempre de tal forma que os motivos da tua 

ação possam ser divulgados publicamente” (Immanuel Kant). 

 

4) Princípio da universalidade: “Age sempre de tal forma que o princípio que 

inspira a tua ação possa se converter em lei universal” (Immanuel Kant). 



Na minha palestra, lembrei o conceito de Auditoria. Esta, frisei, consiste na análise, 

à luz das boas práticas administrativas e da legislação em vigor, do contrato entre as partes 

(governos e entidades prestadoras de serviços) e dos procedimentos efetivados, aferindo a 

sua execução e conferindo os valores cobrados, com a finalidade de garantir pagamentos 

justos e corretos. Insisti em que parte da Auditoria é, também, o acompanhamento dos 

eventos para verificar a qualidade dos serviços prestados. E destaquei a idéia de que a 

Auditoria é uma das instâncias que garantem, no mundo contemporâneo, a credibilidade 

das instituições, ao lado da Imprensa, da Representação Política e da Justiça. 

 

Destaquei que as funções de Controladoria e Auditoria Interna são essenciais para o 

bom funcionamento da administração pública. Frisei que a base principal da Auditoria é o 

credenciamento, que constitui o ponto de partida para o setor de análise. Afirmei, 

outrossim, que a Auditoria deve ser abrangente, abarcando a qualidade do processo, bem 

como os aspectos econômicos e institucionais. 

 

No que tange às relações com os prestadores de serviços, frisei que a única forma de 

estabelecer um bom relacionamento com todos os prestadores de serviços é uma política 

justa de negociação que favoreça os interesses de todos, preservando a equidade, a 

legislação vigente e o bem público. Enfatizei que a padronização de procedimentos, a 

negociação de pacotes e a formalização dos modos de proceder na análise constituem 

fatores que mantêm a confiança mútua e possibilitam uma Auditoria objetiva e justa. 

 

A Auditoria, destaquei, certamente não formava parte das preocupações dos 

organizadores do Estado Patrimonial português, no remoto século XIII. Os cargos públicos 

emergiam, nesses tempos, da casa do Rei, estabelecendo uma confusão entre público e 

privado. Duas funções ligadas à gestão dos bens da Coroa e do Reino foram estabelecidas 

por Dom Sancho II (1202-1248): a de porteiro-mor (que era uma espécie de ministro das 

Finanças) e a de reposteiro (algo assim como secretário do Tesouro). Essas funções, meio 

públicas, meio privadas, foram aperfeiçoadas por Dom João I (1357-1433). De lá para cá 

muita água passou por debaixo da ponte das instituições públicas luso-brasileiras, sendo 

que, na organização político-administrativa, entre nós prevaleceu dose bastante grande de 



espírito patrimonialista, que firmou a idéia de que o Estado é um bem a ser gerido 

familísticamente, para favorecer amigos e familiares e lascar inimigos. O complexo de clã 

ocupou o lugar do espírito público.  

 

Em dois momentos da nossa história ter-se-ia consolidado um lampejo de gestão 

responsável da coisa pública: no decorrer do Segundo Reinado, graças à consolidação de 

sólido aparelho burocrático afinado com a tarefa de construir as instituições do Estado, 

presididas pelo Imperador e no ciclo getuliano, que, alicerçado no ideal de equacionamento 

técnico dos problemas, culminou com a proposta de profissionalizar o serviço público, 

mediante a criação do DASP, a fim de garantir a almejada “continuidade administrativa”. O 

regime de 64, em que pese o fato de ter concretizado a efetiva industrialização do país e 

apesar da necessária tarefa de eliminar a luta armada que ameaçava a unidade nacional, em 

decorrência do caráter autoritário da trilha seguida a partir da instauração do AI5, terminou 

não dando suficiente importância aos mecanismos de controle sobre o gasto público, 

fazendo com que o setor estatal avançasse de forma muito significativa sobre a Economia, 

com a criação de muitas empresas estatais (de 95, em 1964, o Brasil passou a ter mais de 

400, no final do mencionado ciclo). Nas últimas décadas, duas conquistas significativas 

foram atingidas: a vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal e o controle efetivo sobre o 

processo inflacionário. Nos dois últimos governos, infelizmente, parece que essas variáveis 

começam a sofrer um esvaziamento dos seus fundamentos, em decorrência da agressiva 

pressão do PT para aumentar o tamanho do Estado e da interferência estatal direta na 

economia do país, com novo surto de criação de empresas estatais e com a aparição 

repetitiva de fenômenos de corrupção, acompanhados do enfraquecimento da 

Representação política no Congresso e da interferência indesejada do Executivo no 

andamento do Poder Judiciário. 

  

Em relação à minha palestra e à impressão que tive em face do III Encontro 

Estadual de Controle Interno, o jornalista Marcelo Cabral, Assessor de Comunicação da 

Controladoria, fez a seguinte entrevista comigo: 

 

 



(Marcelo Cabral) O que o senhor achou do nível das palestras ministradas no 

III Encontro Estadual de Auditores? 

 

Bom, avalio as palestras dos colegas que falaram no III Encontro. As intervenções 

dos professores Doutores Armando Catelli (“Controladoria, agregando valor para a 

sociedade”) e Francisco Ribeiro (“Controladoria como órgão de apoio à gestão”) foram de 

excelente nível, muito objetivas e com aplicação à realidade vivenciada pelos Auditores do 

Estado. Obviamente não falo da minha palestra, porque uma auto-avaliação é coisa bastante 

relativa. O público assistente é que deve fazer a avaliação da minha intervenção. Somente 

digo que gostei muito do clima de interesse dos participantes, todos engajados na temática 

desenvolvida no III Encontro.  

 

A impressão que tive é que a CGE tem conseguido criar um ambiente de trabalho 

positivo, de alto nível técnico, de muita responsabilidade e colaboração entre todos os 

profissionais engajados nas funções de Auditoria, Controladoria e Ouvidoria. Confesso que, 

pelo que conheço de gestão pública no Brasil nestes últimos trinta anos (cheguei a este belo 

país em 1979, para cursar o meu Doutorado), jamais encontrei, nos vários Estados da 

Federação que tenho visitado, uma equipe tão bem organizada no terreno da Controladoria, 

Ouvidoria e Auditoria interna. Acho que o Estado do Ceará tem, nesse item, importante 

lição a oferecer aos governantes e gestores públicos do Brasil e de outros países. Está de 

parabéns a CGE, notadamente o Dr. Aloísio Carvalho, Controlador e Ouvidor Geral, e a 

Dra. Sílvia Helena Correia Vidal, Controladora e Ouvidora Geral Adjunta. 

 

Qual a sua impressão em relação aos servidores que trabalham nesta CGE? 

 

Como frisei no item anterior, achei todos os profissionais que conheci muito 

interessados no tema central do Encontro (“Controle Interno para Excelência de Gestão”) e 

conhecedores do seu ramo de trabalho, além de bastante integrados entre si e com a direção 

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado. 

 

 



Como o senhor vê a função do auditor de controle interno? 

 

Esta função é essencial para o adequado amadurecimento da gestão democrática do 

Estado e dos recursos públicos, no mundo atual. É um ponto importante no 

amadurecimento da democracia. Eu moro num Estado, Minas Gerais, em que, por força da 

tradição cartorial herdada dos portugueses, as funções de Controladoria, Ouvidoria e 

Auditoria ainda são vistas com desconfiança por parte dos cidadãos. É como se a função de 

Auditoria Interna fosse mais uma janela para o Estado tutorial e autoritário bisbilhotar a 

vida dos indivíduos, para ver em que detalhe burocrático os pega e os pune. Também 

pudera! Minas, notadamente, conheceu, ao longo da nossa história, nos séculos XVII e 

XVIII, a impiedosa Inquisição, bem como a férula de ferro do Intendente Câmara, criador 

do Distrito Diamantino, no final do século XVII. Os tempos são outros, mas os temores 

ancestrais persistem. Isso só pode ser mudado mediante a implantação transparente de 

novas rotinas de Auditoria e Controle Interno, de que todos participem, governantes e 

governados. O que está acontecendo no Ceará certamente pode estimular iniciativas 

benfazejas em Minas e pelo Brasil afora. Temos, infelizmente ainda, muita prática cartorial 

centralizadora e autoritária. O cidadão, em não poucos lugares, ainda é o “João Ninguém” 

que tem medo de tudo, porque não pode ostentar o costumeiro “Você sabe com quem está 

falando?”, ou seja, porque não tem costas largas. O antropólogo Roberto Damatta tem 

apontado essa terrível condição que humilha ao homem comum brasileiro. O que está se 

fazendo na CGE do Ceará é o Estado tomar a iniciativa para que a gestão da coisa pública 

leve em consideração esse “João Ninguém”, a fim de que se sinta participante e valorizado. 

Auditoria Interna é transparência e respeito pelo cidadão. E, quando isso acontece, o 

público, agradecido, participa. 

 

Sei que o senhor passou pouco tempo em Fortaleza, mas pelo que o senhor 

sentiu e conversou, o Ceará está no caminho certo no que diz respeito à CGE? 

 

Sem dúvida nenhuma. O arrazoado anterior explica adequadamente o meu ponto de 

vista. Também gostei de outras iniciativas cívicas, como a famosa “Ronda de Quarteirão” 

que a Secretaria de Segurança Pública está implantando. É colocar a polícia e, em geral, os 



organismos de segurança do Estado, a serviço do cidadão. Ah, como seria bom se isso 

acontecesse em cidades como Rio de Janeiro, onde parcelas crescentes da população têm 

medo da polícia! 

 

Na sua opinião, qual a importância do trabalho desempenhado pelos auditores 

cearenses em um estado pobre como o nosso? 

 

Corrigiria a expressão: “Estado pobre”. Um Estado onde o povo comum aprecia a 

educação básica, não é pobre. Possui uma enorme riqueza, aquela que lhe abre as portas 

para o desenvolvimento humano. O motorista que me atendeu durante a minha estadia em 

Fortaleza, contou-me um episódio que gostaria de relatar. Ele ganhou um dinheiro “x”, por 

conceito de prestações e fundo de garantia, de uma firma na qual trabalhou durante vários 

anos. O que fez com o dinheiro? Poderia tê-lo gasto em passeios com a família ou 

comprando um táxi, para aumentar a renda familiar. Ele contou-me que o guardou na 

poupança, a fim de pagar os estudos de segundo grau dos seus dois filhos, em colégios 

particulares de reconhecida excelência acadêmica, a fim de que melhor pudessem competir 

na escolha do curso universitário que desejariam fazer. O menino já estuda engenharia. A 

menina está terminando os seus estudos de segundo grau e se prepara para a prova de 

seleção da Universidade. Bela lição! Investiu na educação básica dos filhos. Contou-me 

isso com tanta naturalidade, que acho que se trata de valor difundido entre os trabalhadores 

cearenses, esse apreço pela boa educação dos filhos. Isso é uma riqueza enorme! O Ceará 

certamente se destacará, cada dia mais, no panorama nacional. Porque os seus habitantes 

têm uma ordem de valores que os puxa para cima, com valorização da educação e do 

trabalho sério. Quem nos dera que todos os cidadãos deste país pensassem assim! 

 

Algumas considerações finais. 

 

A Controladoria, a Ouvidoria Geral, a Auditoria e o Controle Interno, da forma em 

que estão sendo aplicados no Ceará, são aspectos essenciais da vida federativa. Porque há 

um sentimento de pertença a um Estado que é zelosamente administrado em benefício do 

bem público, a CGE ocupa um lugar de importância na gestão pública. Ora, o contrário 



dessa visão republicana, tremendamente democrática, é o centralismo cartorial, que 

pretende sobrepor instituições federais à participação dos cidadãos ao lado dos gestores 

públicos, nos Estados e nos Municípios. Vejo com preocupação, por isso, a proposta do 

Governo Federal de criação de uma Superagência, com a finalidade de supervisionar as 

atividades das agências reguladoras. Como frisava em recente artigo o advogado Pedro 

Dutra (conselheiro do Instituto Brasileiro de Estudos de Concorrência, Consumo e 

Comércio Internacional – IBRAC), “há uma evidente contradição na fórmula enunciada, 

pois não há supervisão sem supervisionado, e essa instituição supõe, necessariamente, uma 

relação de subordinação, no caso entre o Organismo de Supervisão Regulatória e os outros 

órgãos postos sob sua jurisdição”. A CGE, certamente, deixaria de ser o órgão que hoje é, 

transparente, democrático, participativo, para se inserir num contexto mais amplo, de 

alcance nacional, como simples coadjuvante burocrático de uma Superagência controlada 

pela União. Esse excesso de centralismo não faz bem ao país. Já vimos esse vício em outras 

oportunidades, como quando todos os Estados tiveram de queimar, em fúnebre desfile 

encenado num estádio no Rio de Janeiro, as suas bandeiras na pira que ardia diante do 

Chefe do Estado Novo, em 1937! 

 


